
SENADO FEDERAL 

ICARTA-CONTRATO N° O O O 5 - 2 01 3 . 

AQUAZUL PISCINAS HIGIENIZAçÀO LTDA. 
CNPJ nO 03.586.997/0001-00 

Processo Il° 007.131 / 13-5 

I 
End.: QOF Conjunto A, Lote 04, Candangolandia - Brasilia/ DF - CEP: 71 .727-501 
Fone: (61) 3301-1250 , 
Fax: (61) 3301-3889 
ANTONIO FERREIRA DA SIL V A 

Prezado(a) Senltor(a), 

Comunicamos a V.S" ter sido autorizada, de acordo com a Lei n°. 8.666/93 e os Atos 
COMDIR nOs 24/1998 e 10/2010 a contrataçao dessa empresa para a IlI'cstaçiio de serviços 
especializados de Iilllpeza com tratamento da agua da piscina da Residcncia Oficial da 
Presidcncia do Senado Fedcral, localizada no SHIS QL 12, Conjunto 11, Casa t, Lago 
Sul, Brasilia-DF, reconhecida a dispensa de licitaçao pelo Senhor Diretor-Geral Adjunto, 
fl. 73, com base no artigo 24, inciso Il, da Lei n° 8.666/93, nos Atos nOs 24/1998 e 10/20 I O, 
incorporando-se a esse instrumento a proposta de fis . 28/29, o Projeto Basico de n. 16/20, a 
Conferencia de Minuta nO 323/2013- ADVOSF, fls. 60/63. 

Em razao do exposto e considerando o estabelecido no artigo 62 da retromencionada lei , esta 
contrataçao senI celebrada mediante a presente carta-contrato, obsel'Vada as condiçòes a 
seguir enunciadas, passando as partes, ja qualificadas nos autos do referido processo, a serem, 
doravante', designadas respectivamente por CONTRA TADA e SENADO ou 
CONTRA TANTE. 

1. CONDIçÒES GERAIS 

1.1. Da Qualificaçao Técnica 

O serviço deve l'a seI' prestado através de responsavel técnico e a empresa deven\ ter linha 
telefOnica, possuir vefculo proprio para transporte de .funcionarios e produtos, bem como 
equipamentos de segurança para a devida manutençao. 

1.2. Descriçao da Piscina: 

a) comprimento: 17m; 

b) largura: 8 m; 
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c) profundidade: local mais fundo 2,0 m; 

d) local mais raso I, 10m; e 

c) dispoe de casa de nu\quina (Moto-bç>mba), tìltro e registros. 

1.3. Do Regime de Trabalho 
\ 

1- ' ­
I 

Processo QlIi/llico / Fisico 
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1.4. Todo serviço executado na manutençao deven\ seI' anotado em tìchas, a serem lornecidas 
pela CONTRA T ADA, para o acompanhamento e assinaturas do Gestor e eh represcntante da 
CONTRA TAOA, comprovando a prestaçao e a qualidade dos serviços. 

1.5. Correrao por conta da CONTRA T ADA quaisquer despesas referentes a: 

15.1. Laudo Técnico comprovando a qualidade da agua; 

1.5.2. Produtos quimicos; 
\ 

1.5.3. Quaisquer testes que se fizerem necessarios na agua, incluindo a mediçao do PH; e 

1.5.4. MaquilH\rios que se fizerem necessarios para a execuçao da manutençao. 

1.6. Os produtos quimicos utilizados devem atender a Portaria nO 152, de 26 de fevereiro de 
1999 (OOU 01/03/ 1999) do Secretario de Vigiliìncia Sanitaria do Ministério da Saitde 
considerando a necessidàde e a importiìncia de estabelecel' regulamento especifico referente , . 
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ao registro de produtos destinados à desinfecçao de agua para o consumo hUlllano e de 
produtos algicidas e fungicidas para piscinas. 

1.7. A execuçào dos serviços tera infcio ill1ediato, logo ap6s a assi natura do instrumcnto 
contratual, recebimento da Nota de Ell1penho e conforme ordem da COARO, e sedio 
prestados na SHlS QL 12, Conjunlo Il, Casa I, Lago Sul, Brasilia-DF. 

2. OBRlGAçÒES DA CONTRATADA E DA CONTRA TANTE 

2.1. Silo obrigaçòes da CONTRA TADA, além de outras previstas no Projeto Basico: 

2.1.1 Responsabilizar-se pela direçao técnica e a execuçao dos serviços descritos ne sta Carta­
Contrato e no Projeto Basico, cab endo à CONTRA TANTE apenas a funçao de zelar pelo 
cumprill1ento da carta-contrato segundo os ditames da lei e da boa técnica. A existencia de 
fiscalizaçao pela CONTRA TANTE nao diminui nem atenua a responsabilidade da 
CONTRA T ADA; 

2.1.2 Executar, às suas expensas, todo e qualquer serviço' necessario à completa e perlèita 
execuçao do objeto da contrataçao; 

2.1.3 Responsabilizar-se pela armazenagem, movimentaçao e transporte dos produtos 
necessarios para a execuçao dos serviços; 

2.1.4 Garantir que todos os produtos utilizados para a execuç1l0 dos serviços sejam novos e de 
tàbricaçao recente atendendo as normas da ABNT e Vigilancia Sanitaria, nao cabenclo à 
CONTRA TANTE qualquer onus pela rejeiçao de produtos considerados inadequados pelo 
Gestor; " , 

2.1.5 Observar as disposiçòes e especilicaçòes contidas nesta Carta-Contato e no Projeto 
Basico, devendo atende-Ias em sua plenitude, cab endo a aplicaç1l0 de penalidades contratuais 
pelo seu descumprimento; 

2.1.6 Apresentar ' ll1ensalmente Laudo Técnico emitido por Técnico qUlmlco crcdenciado, 
contratado pela empresa, comprovando a qualidade da agua da Piscina quanto a sua 
adequaçao ao uso Immano para banhos; e 

2.1.7 Comunicar-se com os gestores da carta-contrato sempre por escrito. 

2. 2. 'Sffo obrigaçòes da CONTRA T ANTE, a.lém de outras previstas no 'Projeto Basico: 

/ 
2.2.1 Promover o cumprimento da Cmta-Contrato; 

2.2.2 Dirimir eventuais dùvidas da CONTRA T ADA; 
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2.2.3 Recusar qualquer produto e/ol! sel~viço executado e/ou entregue em desacordo com o 
especificado Ou fora das condiçoes contratuais ou do bom padrao de acabamento e qualidade; 
e 

2.2.4 Comunicar oficialmcnte à CONTRATADAquaisquer pl'oblcmas verificados· no 
cumprimento da Carta-Contrato . 

. 3.PREçO 

. 3;1. O SENADO pagani pelo objeto desta Carta-Contrato, o valor mensalde 
R$ 500,00 (quiimentos reais), compreend~ndo todas as despesas e custos diretos e indiretos. 

3.2. O valor global da presente carta-contMo é de R$ 6.000,00 (seis miI reais). 

4. DO REAJUSTE . 

O preço seni fixo e irreajustavel. . 

5. DO PAGAMENTO E SEU PRAZO . 

5.1. O pagamento sera efetuado mensalmente, por intermédio de deposito emconta bancaria 
da CONTRA'rADA, no prazo de 9 (nove) dias nteis, contado do recebimento da nota fiscal, 
em 3 (tres) vias, com a discriminaçao do serviço prestado, acompanhada de urna copia da nota 
de empenho, nao sendo, 'em nenhuma hipotese, pennitida a antecipaçao de pagamentos. . . 

5.2. Em. qualquer hipotese, o pagamento ficara condicionado à atestaçao do fornecimento pelo 
gestor, à apresentaçao da garantia prevista no item 7 e dos co!nprovantes de regularidade com 
o FGTS (CRF),INSS (CND), Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidao 
Conjunta Negativa de Débitos Rclativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniao c 
Certidao N,egativa de Débitos junto às Fazendas Estàdual e Municipal ou Distrital, sob pena 
de aplicaçao das penalidades previstas no Item Il e no art. 87 da Lei nO 8.666/1993. 

6. RECURSOS ORçAMENTA.RIOS 

As despesas decorrentes desta carta-contrato COlTerao à conta da dotaçao orçamentaria 
classificada como Programa de Trabalho 01031055140610001 e Natureza de 
Despesa 339039, tendo sido empenhadas mediante a Nota de Empenho nO 2013NE003283, de 
22 de julho de 2013. 
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7. GARANTIA 

7.1. A CONTRA TADA prestara garantia no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), no prazo de 
lO (dez) dias corridos, contados da assi natura deste instrumento, correspondendo a 5% (cinco 
por cento) sobre o valor global desta Carta-contrato, nos termos do art. 56 da Lei nO 8.666/93, 
eni uma das seguintes modalidades: 

l - cauçao em dinheiro ou titulos da divida pllblica, devendo estes ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçao e de cust6dia 
autorizado pelo Banco Centrai do Brasil e avaliados pelos seus valores economicos, conformc' 
detinido pelo Ministério da Fazenda; 

Il - seguro-garantia; ou 

III - fi ança bancaria. 

7.2. A garantia seni recalculada, nas mesmas condiç6es e proporç6es, sempre quc ocorrer 
modificaçao no valor desta carta-contrato. 

7.3. No caso de vencimento, utilizaçao ou recalculo da garantia, a CONTRATADA teni o 
prazo de lO (dez) dias corridos, a contar da ocorrencia do fato, ' para renova-la ou 
complementa-la. 

7.4. A garantia sera liberada ap6s a execuçao piena desta carta-contrato, 1)0 prazo de 5 (cinco) 
dias lIteis e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, de acordo com a legislaçao cm 
vigor. 

7.5. Mio se admitira garantia cujo respectivo documento contenha qualquer tenllO ou 
condiçào que limitem ou fl'llstrem a piena execuçào do sell valor. 

7.6. Em caso de cauçào em dinheiro, 0 'dep6sito ocorrera na agencia da Caixa Economica 
Federal-CEF. 

8. ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES 

A CONTRAT ADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos Oli 
sllpressoes qlie, a critério do SENADO, se tàçam necessario's, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente instrumento. 

9. FISCALIZAçAO 

. Cabera aos gesto l'es designados pela Diretora-Geral promover todas a~ açoes necessarias ao 
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fiel cumprill1ento desta carta-contrato, observado o disposto no Ato da Comissao Diretora nO 
02, de 2008. 

lO. ATO DA COMISSÀO DIRETORA DO SENADO FEDERAL N° 12/2010 
(PUBLICADO NO BOLÉTlM DE ADMINISTRAçÀO DE PESSOAL DO SF - BAI> 
N° 4476, DE 11/06/2010) 

É vedado à CONTRA T ADA manter em- seus g"uadros cònjuges, companheiros e parentes até 
o 3° grau, na linha reta ou colateral, por consangiiinidade ou afinidade, dos Senadores e 
servidores do Quadro de Pessoal do Senado Federai ocupantes (le Cat'gos ou tì.mçoes 
comissionada~ de direçao, executando os serviços objeto desta carta-contrato. 

11. PENALIDADES 

11.1. O atraso injustificado na execuçao deste instrumento sujeitan\ a CQNTRATADA, sem 
prejuizo das sançoes administrativas estabelecidas no art. 87 da Lei nO 8.666/93, às seguintes 
penalidades: 

11.1.1. Multa correspondente a 10% do valor mensal da carta-contrato sempre gue: 

11.1.1.1. A empresa deixar de fornecer os produtos guimicos necessarios à execuçao dos 
serviços de manutençao (por ocorrencia). 

11.1.1.2. A empresa deixar de enviar técnico até o pròximo dia programado para a 
manutençao da piscina (por ocorrencia). 

11.1.1.3. A ell1presa deixar de cUll1prir o cronograma estabelecido para a manutençao semanal 
(por ocorrencia). 

11.1.2. Multacorrespondente a 0,5% do valor mensal da carta-contrato sempre gue: 

11.1.2.1. Técl)ico nao estiver uniformizado ou portando o craclu\,da empresa (por ocorrencia). 

11.1.2.2. Deixar de ser registrado em ficha de manutençao serviço executado (por ocorrencia). 

11.2. Multa no valor correspondente a 3,2% (tres vjrgula dois décimo por cento) do valor total 
desta carta-contrato, por empregado contratado irregularmente, caso a CONTRA T ADA viole 
a vedaçao explicitada no item IO. 

Il.3 \ A nao apresentaçao da garantia contratual prevista no Item 7, bem como a nao 
apresentaçao ou a ' apresentaçao da documentaçao a gue se refere o subitem 5.2 com 
irregulat~idades, slueitara a CONTRA TADA à multa de O, l % (um décimo por cento), ao dia, 
sobre o valor global da carta-contrato, até o limite de 30 (trinta) dias. 
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11.4 Durante o periodo de 30 (trinta) dias previsto no subitem anterior, a critério do 
SENADO, esta carta-contrato poden\ seI' rescindida, sem prejuizo das demais sançòes. 

11.5 Além das multas previstas nos subitens anteriores, no caso desta carta-contrato vira seI' 
rescindida por culpa exclusiva da CONTRA TADA, seni aplicada multa correspondente a até 
10% (dez por cento) do valor global desta carta-contrato, fìxada , a critério do SENADO, em 
funçao da gravidade apurada. . 

12. RESCISAO 

A rescisao contratual sera motivada, nos termos do que di spoel11 os artigos 77 a 80 da Lei 
n° 8.666/93. 

13. VIGENCIA 

Esta carta-contrato tera vigencia por 12 (doze) l11eses consecutivos a partir de.,.2,J. de ~~e-
de 2013. ./ 

14. FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federai em Brasilia-DF, com exclusao de qualquer outro, para 
dirimir questoes decorrentes do cumprimento deste instnllncnto. . 

Assim, na conformidade da Lei nO 8.666/93, encaminhamos a V. S" a presente Carta-Contrato, 
que, assinada pelas partes contratantes, fonnali zara o acordo celebrado, com observancia das 
condiçoes acima especificadas, conferindo-Ihe força contratual. 

Brasilia-DF, 06 de ~):;w- de 2013. 

( )) DORIS 74 IZE OMARIZ PEIXOTQia !Maria (jonça{ves o/asconceCos 
\D1RETORA-GERA DO SENADO FEDERAI9Ir<ltoNl-Geral Adjunta 

'l l ij n1.~ 
RAP"JiA::L MAGALHA"ES FERREIRA 

AQUAZUL PISCINAS HIGIENIZAçAO LTDA. 

CStClIlli:S: . ~, ?J1 . 

".:::::"~,",~"",.,m",",, '''''''"".''w. , ~m m~",,:,:::::':f"t.:'~:~~'~'M 
carta-contralo 001lJ 11:t5 (S).doc _ 
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